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NOTÍCIAS DO STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
AS DECISÕES DO STJ QUE MARCARAM 2011  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) superou a marca de 309 mil decisões em 2011. 
Muitas delas atingem diretamente o dia a dia do cidadão, ao estabelecer a correta 
interpretação de leis relativas a temas como saúde, consumo e família. O STJ 
também se posicionou em relação a casos de grande repercussão nacional. Reveja, a 
seguir, algumas das principais decisões proferidas pelo Tribunal da Cidadania neste 
ano que está terminando.  
 
 
Meio ambiente 
 
Com base no princípio da insignificância, a Quinta Turma cassou decisão que 
condenou um pescador à prestação de serviços à comunidade por pescar dentro da 
Reserva Biológica Marinha do Arvoredo, localizada no norte da ilha de Santa 
Catarina, onde fica a capital do estado, Florianópolis. 
 
O pescador foi preso em flagrante em seu barco, próximo à Ilha Deserta, 
pertencente à Reserva do Arvoredo. Foram apreendidos com ele equipamento de 
pesca e 12 quilos de garoupa (REsp 905.864).  
 
A relatora, ministra Laurita Vaz, considerou inexpressiva a lesão ao meio ambiente, 
aplicando, então, o principio da insignificância. Para ela, a quantidade apreendida de 
peixe – 12 quilos – representaria três ou quatro garoupas.  
 
No julgamento do REsp 1.264.302, a Segunda Turma entendeu que o Ministério 
Público Federal (MPF) deve manifestar-se em causa na qual se discute nulidade de 
auto de infração ambiental porque, na maior parte das vezes, o interesse envolvido 
transcende o interesse meramente patrimonial no crédito gerado, abarcando 
discussões de cunho substancial que dizem respeito ao meio ambiente em si. O 
recurso era de uma cidadã autuada pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama). 
  
 
 
 Fonte: Superior tribunal de Justiça, 25 de dezembro de 2011. 

 


